
Ofício Nº 313/2023-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 66/2023, do Projeto de Lei nº 102/2021, de autoria do Vereador Isaac
Antunes, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ENCAMINHAR AO FUNDO
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, PEÇAS DE VESTUÁRIO E CALÇADOS,
APREENDIDOS EM ÂMBITO MUNICIPAL E NÃO RECUPERADOS DENTRO DO
PRAZO LEGAL PELOS INTERESSADOS OU APÓS FINDO O RESPECTIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

CO FERRO
Presidente
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